
Prefeitura (Municipal de Agua Preta

“Juventudè ,à serviço do progresso”

LEI NB 1,496/96

EMENTA: Cria cargos Comissionados* e dá 
outras providências.

0\PREFEITO DO MUNICÍPIO DA XGUA PRETA,fa 
saber que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sancio
no a seguinte Lei:

Art*\la -Ficam criados (I8)dezoito car
gos Comissionados de Asseeso^ dei Gabinete, símbolo CC-3, para 
a Câmara Mpgicipal de Vereadoiresj da água Preta.

Parágrafo! Único - As atividades relati-' 
vas aos cargos ora criados-, serap executados Junto a cada gabi
nete, na proporção de (02)dois assessores para cada Vereador.,

Art. 2fi - As despesas decorrentes desta* 
-tel*- Ao^rerão p0r conta de recursos próprios constantes do Or-* 
çamerito Geral do -Muni òípio, p^?S b financeira de 1957, e exercJL 

“òio -finWceiro'isubs^uerrte'

Art. 3S - Esta Lei entrará em vigor na 
data de sua publicação e seus efeitos financeiros a partir de 
is de Janeiro de 1997*

contrário
Art, 40 - Revogam-se as disposições em

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DA X.' 
PRETA, EM 19 DE NOVEMBRO DE 1996
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